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Parecer 02/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO,

nº 09, DE 04 DE Março DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar Nº 01, de 25 de Fevereiro de 2021 que “Altera o Art. 4º. da Lei Complementar 148, de 27 de Agosto de 2012, e dá outras providências”
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: O projeto em discussão tem o objetivo a adequação de funções no quadro de servidores da Câmara Municipal.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, esta Comissão se coloca favorável à tramitação e votação do referido projeto.



É o parecer.

Sala das Comissões em 04 de Março de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

   PEDRO GOMES SOARES - PSD                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB
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Rua São José, nº. 664 Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br   Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br
Rua São José, nº. 664 Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br   Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br 

